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SANTA LUZIA IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA
CNPJ. 06.373. 343/0001-88, torna público que recebeu da SEMA 
a Licença de Operação nº 1552/2008, validade até 03/06/09, na 
Rua Lauro Sodré s/nº, Alto, Mojú/PA, ativid: Desdobro de Mad. 
em Tora.

EBATA-PRODUTOS FLORESTAIS LTDA
 CNPJ nº 15.294.432/0001-20, torna público que recebeu da 
SEMA a LO nº 1510/2008 val.até 05/06/2009, Porte A-III,  para 
Porto de desembarque de madeira beneficiamento, Dist. Ind. de 
Icoaraci, S/N Antiga Área da CDI/PA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
GABINETE DO PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2008-CPL/PMB
A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 21/07/08 às 
09h - Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por execução indireta 
em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
OBJETO: “Execução dos Serviços de Engenharia em 
Pavimentação, Urbanização e Manutenção nas Áreas Urbanas no 
Município de Belém” – SESAN.
LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação, na Rua 
Gaspar Viana, nº 833, Reduto.
O Edital poderá ser adquirido no protocolo da CPL, no 
endereço acima.

Belém/PA, 19 de Junho de 2008.
Alan Dionísio Souza Leão de Sales

Presidente da CPL - PMB
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA
ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2008-CPL/PMB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, informa aos interessados 
que o edital do Pregão Presencial nº 131/2008 – CPL/PMB, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especializada na Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Veículos – SESMA, publicado no 
DOU seção 03 nº 104, pág. 163 de 03/06/08, sofreu alteração 
no Termo de Referência Anexo I do Edital, letras a) e b). Em 
conseqüência das alterações a data de abertura será transferida 
para o dia 01/07/2008 às 15 horas, no seguinte endereço: Praça 
D. Pedro II, Auditório do Palácio Antônio Lemos, s/n, Cidade-
velha, Belém – PA. Belém/PA, 19 de Junho de 2008.

Alan Dionísio Souza Leão de Sales
Pregoeiro da CPL – PMB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
GABINETE DO PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2008-CPL/PMB
A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público a 
Revogação dos itens 02, 03 e 06 do referido Pregão Presencial, 
cujo objeto é a Aquisição de Material e Equipamento Laboratorial 
– FUNDO VER-O-SOL, para melhor adequação do objeto as 
necessidades da Administração Pública.

Belém/PA, 19 de Junho de 2008.
Alan Dionísio Souza Leão de Sales

Pregoeiro da CPL - PMB
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE DO PREFEITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 001/2008-SEHAB/PMB

PARTES: Contratante: Secretaria Municipal de Habitação – 
SEHAB
Contratada: UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para “EXECUÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DAS 
OBRAS DO PROJETO “VILA DA BARCA”, 3ª ETAPA, NO BAIRRO 
DO TELÉGRAFO–BELÉM-PA” consoante CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA n° 006/2007 – CPL/PMB/SEHAB, tipo MENOR PREÇO 
conforme projetos básicos, especificações técnicas e planilhas 
orçamentárias expressos no CD, Edital e seus Anexos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo contratual será 
de 24 (vinte e quatro) meses corridos, contados da data da 
assinatura do contrato, podendo ser renovado de acordo com o 
que estabelece a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
DO PREÇO: 7.1 – O valor global do presente contrato é de R$-
42.960.220,00 (quarenta e dois milhões, novecentos e sessenta 
mil e duzentos e vinte reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos decorrentes 
desta licitação serão oriundos da Função Programática: 
21321.16.482.0014.1008; Elemento de Despesa: 44.90.51.00.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: Aplica-se ao 
presente contrato o estipulado na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 47.429/2005 – PMB, para sua execução e especialmente para 
os casos omissos.
DO FORO: Foro da Comarca da Cidade de Belém-PA.
DATA DAS ASSINATURAS: 13 de junho de 2008.
ASSINATURAS: Paulo Alberto Santos de Queiroz – Secretário 
Municipal de Habitação.
CONTRATANTE; Uni Engenharia e Comércio Ltda. - Luiz
Kurban Abrahão – Diretor - CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
GABINETE DO PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

002/2008-SEHAB/PMB
PARTES: Contratante: Secretaria Municipal de Habitação – 
SEHAB
Contratada: FERCOL ENGENHARIA LTDA.
DO OBJETO: 1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para a “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA PARA 
CONCLUSÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL COMANDANTE 
CABANO ANTÔNIO VINAGRE SITO À AV. ALMIRANTE BARROSO 
COM PASSAGEM XAVIER, BAIRRO DO MARCO – BELÉM-PA” 
consoante CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2008 - CPL/
PMB/SEHAB, tipo MENOR PREÇO conforme projetos básicos, 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias expressos no 
Edital e seus Anexos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 6.1 – O prazo para 
a execução dos serviços contratados será de 10 (dez) meses 
consecutivos contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, 
com o aval da fiscalização da SEHAB, para o início dos serviços.
6.2 - O prazo contratual será de 11 (onze) meses corridos, 
contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 
aditivado de acordo com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993;
DO PREÇO: 7.1 – O valor global do presente contrato é de R$-
1.882.168,81 (Hum milhão, oitocentos e oitenta e dois mil, cento 
e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO: Pelos serviços executados, o Município de 
Belém remunerará à CONTRATADA os valores correspondentes 
às medições realizadas, após o aceite dos responsáveis técnicos 
da obra (fiscalização e construtora).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1 - Os recursos decorrentes 
desta licitação serão oriundos da Função Programática: 
21321.16.482.0014.1008; Elemento de Despesa: 44.90.51.00, 
além de recursos oriundos do Governo Federal, através do 
Programa Habitar Brasil.
DO FORO: Foro da Comarca da Cidade de Belém-PA.
DATA DAS ASSINATURAS: 16 de junho de 2008.
ASSINATURAS: Suely Cristina Yassue Sawaki Mouta Pinheiro 
– Secretária Municipal de Habitação - CONTRATANTE;
FERCOL ENGENHARIA LTDA - Paulo Fernando Colares de
Oliveira Vieira - CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
GABINETE DO PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2008 - CPL/PMB
A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 04/07/2008 
às 09h – Tipo Menor Preço GLOBAL.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Segurança Desarmada e Fiscalização - CTBEL.
LOCAL: Auditório do Palácio Antonio Lemos, sito à Praça D. 
Pedro II, Cidade Velha, Belém-PA.
O Edital poderá ser adquirido no protocolo da CPL, na Rua Gaspar 
Viana nº 833 ou pelo site: www.belem.pa.gov.br/licitacao.

Belém/PA, 19 de Junho de 2008.
Alan Dionísio Souza Leão de Sales

Pregoeiro da CPL - PMB
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE DO PREFEITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2008-CPL/PMB

A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 04/07/08 às 
09h - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios – FUNDO 
VER-O-SOL.
LOCAL: Auditório da CPL, na Rua Gaspar Viana Nº 833, 
Reduto, Belém-Pa.
O Edital poderá ser adquirido no protocolo da CPL, no endereço 
acima ou pelo site: www.belem.pa.gov.br/licitacao.

Belém/PA, 19 de Junho de 2008.
Alan Dionísio Souza Leão de Sales

Pregoeiro da CPL - PMB

JET MED LTDA ME
Empresa Jet Med LTDA ME, CNPJ n° 05.193.980/0001-00 e 
Inscrição Estadual n° 15.226412-4 Comunica que foi extraviado 
um bloco de nota fiscal da folha 201 a 250 conforme a Ocorrência 
de n° 00007/2008.006785-7 registrado no dia 06/06/2008.

AGROPECUÁRIA JAMANXIM LTDA
CNPJ: 26.594.093/0002-02, torna público que requereu a SEMA 
a renovação da Licença de Operação nº 722/2007, protocolo nº 
142564/08, p/ desdobro de madeira na Rod. Br 163, Km 923, 
Zona Rural, Altamira/PA.

SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula 115-5, no cargo de “TÉCNICO 
LEGISLATIVO” – Código e Nível PL.AL.071, do Quadro de 
Provimento Efetivo, com proventos proporcionais à sua 
remuneração atual, compostos das seguintes parcelas:
- Vencimento (16Ref.)  R$    1.758,98
- Grat. de NS (80%)   R$    1.407,18
- Insalubridade (10%)   R$       175,90
- Triênios (55%)       R$    1.838,13
- Total de Proventos Mensais  R$    5.180,19
- Total de Proventos Anuais   R$  62.162,28
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 
16 de abril de 2008.
Deputado DOMINGOS JUVENIL
Presidente
Deputado MIRIQUINHO BATISTA
1º Secretário
Deputado JÚNIOR HAGE
2º  Secretário 

ACÓRDÃOS NºS 43.406, 43.407 E 43.408
Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 
sessão do dia 17 de junho de 2008, tomou as seguintes 
decisões:

ACÓRDÃO Nº. 43.406
Processo: 2008/50104-0
Assunto: Recurso de Revisão
Recorrente: Sr. JOÃO DAMACENO FILGUEIRAS, Prefeito à 
época do Município de Alenquer
Recorrido: Acórdão nº 41.865, de 28.06.2005
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES.
Decisão: ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 53, 
inciso III da Lei Complementar nº 12, de 9 de fevereiro de 
1993, conhecer o recurso em apreço, dar-lhe provimento 
integral, para o fim de julgar as contas regulares.

ACÓRDÃO Nº. 43.407
Processo: 2008/51019-7
Assunto: Recurso de Revisão
Recorrente: Sr. JARDEL VASCONCELOS CARMO – Prefeito à 
época do Município de Monte Alegre.
Recorrido: Acórdão nº. 37.354, de 22.02.2005.
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES.
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 53, Inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 9 de 
fevereiro de 1993, conhecer o recurso em apreço, dando-
lhe provimento integral, para o fim de julgar as contas 
regulares, excluindo-se a multa antes aplicada.

ACÓRDÃO Nº. 43.408
Processo: 2008/51020-0
Assunto: Recurso de Revisão
Recorrente: Sr. JARDEL VASCONCELOS CARMO – Prefeito à 
época do Município de Monte Alegre.
Recorrido: Acórdão nº. 38.349, de 21.06.2005.
Relator: Auditor Convocado EDILSON OLIVEIRA E SILVA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Auditor Convocado, com fundamento no art. 53, Inciso III, 
da Lei Complementar nº. 12, de 9 de fevereiro de 1993, 
conhecer o recurso em apreço, dando-lhe provimento 
integral, para o fim de julgar as contas regulares.


